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LEI MUNICIPAL Nº 5.042

05 de abril de 2024
Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de trabalho dos servidores lotados nas Estratégias de Saúde da Família (ESF) ou Programa de Saúde da Família (PSF), no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), mantidos pelo Governo Federal, acrescenta e altera a renumeração de dispositivos na Lei Municipal n. 3.330, de 13/12/2012, acrescenta dispositivo na da Lei Municipal n. 3.663, de 10 de março de 2017, e dá outras providências.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

Faço saber que a Câmara Municipal de Miguelópolis decreta e eu promulgo a seguinte lei municipal:
Art. 1º. Em virtude da necessidade de atender ao interesse público, a economia de recursos públicos, a eficiência e legalidade administrativa, evitando-se a interrupção dos serviços de saúde, considerando-se a imprescindibilidade dos serviços de atenção básica à saúde e de urgências e emergências, pois os impactos da ausência de profissionais preparados no âmbito da saúde afeta toda a cadeia de cuidados à população, podendo, na sua forma mais grave, causar óbitos por falta de assistência e de cuidados à saúde da população, bem como diante da indiscutível necessidade de adotar medidas imediatas e contínuas de promoção, proteção e recuperação da saúde da população em geral e dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) cujas responsabilidades solidárias cabem à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, na perspectiva de obtenção de resultados concretos na melhoria dos serviços prestados à população do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, o Artigo 2º, da Lei Municipal n. 3.330, de 13/12/2012, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º. Ficam prorrogados, por tempo indeterminado, os contratos de trabalho dos servidores públicos municipais temporários que estejam lotados ou que venham a ser lotados nas Estratégias de Saúde da Família (ESF) ou Programa de Saúde da Família (PSF), o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), mantidos pelo Governo Federal, enquanto vigorarem os referidos programas.”
Art. 2º. O Art. 2º, da Lei Municipal n. 3.330, de 13/12/2012, fica renumerado, passando a ser o Art. 3º, mantida a seguinte redação:
“Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”
Art. 3º. Em virtude da necessidade de atender ao interesse público, a economia de recursos públicos, a eficiência e legalidade administrativa, evitando-se a interrupção dos serviços de saúde, considerando-se a imprescindibilidade dos serviços de atenção básica à saúde e de urgências e emergências, pois os impactos da ausência de profissionais preparados no âmbito da saúde afeta toda a cadeia de cuidados à população, podendo, na sua forma mais grave, causar óbitos por falta de assistência e de cuidados à saúde da população, bem como diante da indiscutível necessidade de adotar medidas imediatas e contínuas de promoção, proteção e recuperação da saúde da população em geral e dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) cujas responsabilidades solidárias cabem à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, na perspectiva de obtenção de resultados concretos na melhoria dos serviços prestados à população do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, fica acrescentado o § 3º ao Artigo 23, da Lei Municipal n. 3.663, de 13/12/2012, na redação que lhe foi dada pela Lei Municipal n. 4.986, de 1º de dezembro de 2023, nos seguintes termos:

“(...)

§ 3º. Ficam prorrogados, por tempo indeterminado, os contratos de trabalho dos servidores públicos municipais temporários que estejam lotados ou que venham a ser lotados nas Estratégias de Saúde da Família (ESF) ou Programa de Saúde da Família (PSF), o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), mantidos pelo Governo Federal, enquanto vigorarem os referidos programas.”

Art. 4º. As alterações e as previsões contidas nesta Lei aplicar-se-ão integralmente aos contratos de trabalho de todos os servidores públicos municipais contratados por tempo determinado, por meio de processos seletivos, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), que se encontrem prestando serviços nas Estratégias de Saúde da Família (ESF) ou Programa de Saúde da Família (PSF), o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), na data de publicação desta Lei, ainda que tais contratos de trabalho tenham sido celebrados ou constituídos anteriormente à entrada em vigor desta Lei, bem como se aplicam àqueles que forem contratados e passem a prestar serviços nas ESF, PSF, CAPS e SAMU após a publicação desta Lei.
§1º. Os servidores a que se referem os artigos 1º, 3º e 4º desta Lei são regidos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
§2º. Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições da Lei Municipal n. Lei Municipal n. 3.6330, de 13/12/2012, da Lei Municipal n. 3.663, de 10 de março de 2017 e, da Lei Municipal n. 4.986, de 1º de dezembro de 2023.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis-SP, de 05 de abril de 2024.
Naim Miguel Neto
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